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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: 01/07/2010 a 30/09/2010
Samula CARF n° 125

No ressarcimento da COFINS e da Contribuigdo para o PIS ndo cumulativas
ndo incide correcdo monetaria ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI,
da Lein® 10.833, de 2003.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Pdssas - Presidente em Exercicio
(assinado digitalmente)

Demes Brito - Relator

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros:Andrada Marcio

Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge
Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da
Costa Possas (Presidente em Exercicio).
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 Súmula CARF nº 125
 No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 (assinado digitalmente)
 Demes Brito - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello, Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em Exercício).
 
 
 
  Trata-se de recurso especial de divergência, tempestivo, interposto pela Fazenda Nacional, ao amparo do art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, em face do Acórdão nº 3202-001.374, de 15/10/2014, cuja ementa está assim redigida:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
CRÉDITOS. VALORAÇÃO. ATUALIZAÇÃO PELA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.
O art. 13 da Lei nº 10.833/2003, que veda a atualização monetária e a incidência dos juros, não se aplica quando a mora decorre de impedimento ou de óbice da Administração Fazendária. 
No caso vertente, é de se aplicar a taxa SELIC, a partir da data da protocolização do pedido de ressarcimento, para a correção do quantum referente ao crédito da recorrente.
Recurso Voluntário Provido
A divergência suscitada pela Fazenda Nacional, diz respeito a incidência da taxa Selic sobre o ressarcimento de créditos de PIS e da COFINS. 
Do juízo de admissibilidade, o Presidente da 2ª Câmara da 3ª Seção do CARF, deu seguimento ao recurso, nos termos do despacho de admissibilidade, ás e-fls. 185-186. 
A Contribuinte apresentou contrarrazões, ás e-fls. 194/205.
Regularmente processado o apelo, esta é a síntese do essencial, motivo pelo qual encerro meu relato. Devidamente informado passo a decidir. 

 Conselheiro Demes Brito- Relator 
O recurso foi apresentado com observância do prazo previsto, bem como dos demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a decidir.
Primeiramente, se faz necessário relembrar e reiterar que a interposição de Recurso Especial junto à Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao contrário do Recurso Voluntário, é de cognição restrita, limitada à demonstração de divergência jurisprudencial, além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. Por isso mesmo, essa modalidade de apelo é chamada de Recurso Especial de Divergência e tem como objetivo a uniformização de eventual dissídio jurisprudencial, verificado entre as diversas Turmas do CARF. 
Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergência, a Câmara Superior de Recursos Fiscais não constitui uma Terceira Instância, mas sim a Instância Especial, responsável pela pacificação dos conflitos interpretativos e, conseqüentemente, pela garantia da segurança jurídica dos conflitos.
Decido.
In caso, trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de Créditos da Cofins Exportação (formulário instituído pela lN SRF nº563, de 2005) relativo ao terceiro trimestre de 2004.
 A decisão recorrida deu provimento ao recurso voluntário quanto à incidência da taxa Selic, admitindo-a a partir da data de protocolização do pedido de ressarcimento dos créditos de Cofins exportação.
Com relação à questão da correção monetária e incidência da taxa Selic sobre os créditos de PIS e da COFINS, importante lembrar pela impossibilidade do pedido, face à expressa vedação por dispositivo legal, da Lei nº 10.833, de 29/12/2003 (conversão da MP 135, de 31/10/2003, que tratou da cofins não-cumulativa).
Esta discussão foi definitivamente dirimida por este Conselho, por meio da edição da Súmula nº 125. Vejamos: 
Súmula CARF nº 125
No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
Dispositivo
Ex positis, dou provimento ao Recurso interposto pela Fazenda Nacional. 
É como voto. 
(Assinado digitalmente)
Demes Brito 





 
 
 




Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia, tempestivo, interposto pela
Fazenda Nacional, ao amparo do art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF, aprovado pela Portaria MF n°® 256, de 22 de
junho de 2009, em face do Acordao n° 3202-001.374, de 15/10/2014, cuja ementa esta assim
redigida:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/07/2004 a 30/09/2004

CREDITOS. VALORACAO. ATUALIZACAO PELA TAXA
SELIC. POSSIBILIDADE.

O art. 13 da Lei n° 10.833/2003, que veda a atualizagdo
monetaria e a incidéncia dos juros, ndo se aplica quando a mora
decorre de impedimento ou de Obice da Administra¢do
Fazendaria.

No caso vertente, é de se aplicar a taxa SELIC, a partir da data
da protocoliza¢do do pedido de ressarcimento, para a corregdo
do quantum referente ao crédito da recorrente.

Recurso Voluntario Provido

A divergéncia suscitada pela Fazenda Nacional, diz respeito a incidéncia da
taxa Selic sobre o ressarcimento de créditos de PIS e da COFINS.

Do juizo de admissibilidade, o Presidente da 2* Camara da 3* Secdo do
CAREF, deu seguimento ao recurso, nos termos do despacho de admissibilidade, as e-fls. 185-
186.

A Contribuinte apresentou contrarrazoes, as e-fls. 194/205.

Regularmente processado o apelo, esta ¢ a sintese do essencial, motivo pelo
qual encerro meu relato. Devidamente informado passo a decidir.

Voto

Conselheiro Demes Brito- Relator

O recurso foi apresentado com observancia do prazo previsto, bem como dos
demais requisitos de admissibilidade. Sendo assim, dele tomo conhecimento e passo a decidir.

Primeiramente, se faz necessario relembrar e reiterar que a interposicao de
Recurso Especial junto a Camara Superior de Recursos Fiscais, ao contrario do Recurso
Voluntario, ¢ de cognigdo restrita, limitada a demonstracdo de divergéncia jurisprudencial,
além da necessidade de atendimento a diversos outros pressupostos, estabelecidos no artigo 67
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015.
Por isso mesmo, essa modalidade de apelo ¢ chamada de Recurso Especial de Divergéncia e
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tem como objetivo a uniformizacdo de eventual dissidio jurisprudencial, verificado entre as
diversas Turmas do CARF.

Neste passo, ao julgar o Recurso Especial de Divergéncia, a Camara Superior
de Recursos Fiscais ndo constitui uma Terceira Instancia, mas sim a Instancia Especial,
responsavel pela pacificacdo dos conflitos interpretativos e, conseqiientemente, pela garantia da
seguranca juridica dos conflitos.

Decido.

In caso, trata o presente processo de Pedido de Ressarcimento de Créditos da
Cofins Exportagdo (formulario instituido pela IN SRF n°563, de 2005) relativo ao terceiro
trimestre de 2004.

A decisdo recorrida deu provimento ao recurso voluntirio quanto a
incidéncia da taxa Selic, admitindo-a a partir da data de protocolizagdo do pedido de
ressarcimento dos créditos de Cofins exportagao.

Com relacao a questao da correcdo monetaria e incidéncia da taxa Selic sobre
os créditos de PIS e da COFINS, importante lembrar pela impossibilidade do pedido, face a
expressa vedacgdo por dispositivo legal, da Lei n® 10.833, de 29/12/2003 (conversao da MP 135,
de 31/10/2003, que tratou da cofins ndo-cumulativa).

Esta discussao foi definitivamente dirimida por este Conselho, por meio da
edi¢do da Stimula n°® 125. Vejamos:

Sumula CARF n° 125

No ressarcimento da COFINS e da Contribui¢do para o PIS ndo
cumulativas ndo incide corre¢do monetdria ou juros, nos termos

dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n° 10.833, de 2003.

Dispositivo

Ex positis, dou provimento ao Recurso interposto pela Fazenda Nacional.
E como voto.

(Assinado digitalmente)

Demes Brito
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